
P r e f e i t u r a  M  u n i c ^ p  a r e n a
ESTADO DE SA0-^P

L I V R O  DE
125

= P O R T A R I A  m 3,837 =

O Senhor ARTHUR SALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 9

R E S O L V E  :

Dispensar o servidor GERALDO ESPÍNDOLA, da função 
de Ajudante Geral, Referencia "l", do Quadro do Pessoal Va - 
riável da Prefeitura Municipal, a partir de 16 de janeiro de 
1980.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 28 de dezembro de 1979

ITHUR BALL̂ RINI 
» Prefeito M^icipal =

Registrada no Lí u m próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 28 de dezembro de 1979.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais


